
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 1021, DE 16 DE MARCO DE 2010.

"CRIA OS EMPREGOS DE COORDENADOR DO CREAS
(CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL) E COORDENADOR DO CRAS
(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l0. Ficam criados os empregos públicos abaixo relacionados, de livre provimento e
exoneração, na forma de função de confiança, sob o Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, em conformidade com a Lei Municipal n° 562/02:

Qtde.

01

01

Emprego

Coordenador do CREAS
(Centro de Referência

Especializado da
Assistência Social)

Coordenador do CRAS
(Centro de Referência
da Assistência Social)

Carga
Horária
40 h/s

40 h/s

Ref.

116

116

Salário

R$ 2.145,81

R$ 2.145,81

Requisito

Função de confiança,
preenchido por servidor
efetivo do quadro, com
nível superior completo

com vínculo na
Educação, experiência
em Gestão pública e

Coordenação de Equipes.
Função de confiança,

preenchido por servidor
efetivo do quadro, com
nível superior completo

com vínculo na Educação,
experiência em Gestão
pública e Coordenação

de Equipes.

Art.2°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta própria do orçamento
vigente, suplementadas se necessárias.

Art.3°. Esta Lei entrará e,m vigor na data de sua publicado, revogando-se as disposições
em contrário.

UJXZ HBIENRÍQUE KOG
Prefeito r* uhicipal

Rua Projetada, s/n^ - Estrada do Colina Ténis Club - CEP 11.950-000 - Cajati - S
Fone: (13) 3854-8700 - Fax: 3854-8660 - Site: www.cajati.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

(FLS.02 DA LEI MUNICIPAL N° 1021. DE 16 DE MARCO DE 2010)

REGISTRADO E PUBLICADO NO* DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 16 de março de 2010.

JAIRO ADILSON DE OLIVEIRA
Diretor do Depto. Controladoria
Administrativa e Financeira

BITENCOURT
2tor Depto. de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA CHAVES FERREIRA
Diretora do Depto. de Desenvolvimento
e Assistência Soei

Diretora do Departamento de Contabilidade
e Finanças
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